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Cleucio Nunes: Inclusao de género ederaca na alta
gestao

12/09/2023

Aqui nesta ConJur tive ahonrade ver publicados vérios artigos de minha autoria, a maioria deles na érea tributéria, pois
este foi 0 segmento do direito que me especializei e ao qual tenho destinado minhas pesguisas académicas. Quem me
conhece mais de perto sabe também que associo o sistema de tributacdo a tentativa de se construir uma sociedade mais
justa e equitativa. Dessa forma, o sistema tributério serve de instrumento a necessaria redistribuicao de renda e garantia de
recursos fiscais para o cumprimento dos objetivos da republica, todos voltados aideia de dignidade da pessoa humana. [1]
Mais recentemente, publiquei aqui também artigos defendendo o uso da tributagdo como instrumento de alcance da
equidade racial. [2

OPINIAO

Antes desses Ultimos trabalhos, em 2015, publiquei uma série de

artigos em defesada Lel 12.990, de 2014, conhecida como lei de cotas no servico publico. [3] E reforcel essa defesaem
outro artigo, publicado em periddico impresso. [4] Retorno em parte a esse assunto para anunciar uma novidade.

No dia 31/8/2023 foram apresentados na Camara dos Deputados, pelo deputado Federa Vicentinho (PT-SP), dois projetos
delei quetive ahonrade auxiliar na elaboracdo do anteprojeto como simples colaborador.

O primeiro, PL 4.251/2023, prop8e que as empresas que mantiverem cotas de género e de raga em sua alta gest&o poderdo
ter créditos facilitados e com menor taxa de juros em empréstimos e financiamentos em qual quer banco (PL Inclusdo no
Sistema Financeiro). O segundo, PL 4.252/2023, estabel ece preferéncia na contratacdo com o Poder Plblico as empresas
gue mantiverem areferida politica de equidade racial e de género na alta gestéo. Prevé também que essa politica sera
critério de desempate nas licitacbes (PL inclusdo em licitagdes).

PL Inclusdo no Sistema Financeiro

Em relacdo ao PL 4251, estao sendo propostas alteraces na Lei 4.595, de 1964, que regulamenta a atividade bancaria
brasileira, visando-se, conforme dito, a concessao de condicdes especiais de obtencdo de crédito, por empresas que
mantiverem politica de promocdo da equidade racial e de género em seus 6rgéos de comando.

Atualmente, o artigo 4°, I X daLei 4.595, de 1964, assegura taxas favorecidas aos financiamentos que se destinem a
promover investimentos no agronegaécio.

O que se propde com o PL 4.251, primeiramente, é ainclusdo de mais uma hip6tese ao inciso | X do artigo 4°da Lel

4,595, de 1964, prevendo a possibilidade de as institui¢cdes financeiras concederem taxas de juros favorecidas nos
contratos de empréstimo e de financiamento para empresas que mantiverem politica de promog¢ao da equidade de género e
deraga, tal qual ocorre com o agronegocio.

Dessaforma, o artigo 4° da Lei 4.595, de 1964, ficaria com a seguinte redacéo:
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Art. 4° Compete ao Conselho Monetério Nacional, segundo diretrizes estabel ecidas pelo Presidente da Republica:
(Redacéo dada pela Lei n°® 6.045, de 15/05/74)

I X — Limitar, sempre que necessario, as taxas de juros, descontos comissdes e qualquer outra forma de remuneracédo de
operaces e servicos bancarios ou financeiros, inclusive os prestados pelo Banco Central da Republica do Brasil,
assegurando taxas favor ecidas aos financiamentos que se destinem a promover:

h) reducdo da desigual dade de género ou de raca, inclusive mediante empreendimentos culturais. (NR)

Na sequéncia dessa alteragéo, seriam acrescentados 0s 88 3° a 7° a0 artigo 11 da Lei 4.595, de 1964, estabelecendo a
politica especifica de equidade a que se refere o dispositivo anterior. Os paragrafos acrescidos tém por finalidade essencial
criar politica publica de promocéo de equidade racial e de género, capaz de estimular as empresas tomadoras de
empréstimos no sistema financeiro, a manterem, na ata gestéo, paridade de género e de raca.

Assim, para contratar o crédito ou financiamento nas condi¢des especiais com o0s bancos, a empresa devera possuir, pelo
menos, 50% dos cargos do conselho de administragéo, diretoria executiva ou 0rgaos equival entes, preenchidos,
observando critérios de equidade de género e de raga. Essa propor¢do devera ser mantida, pelo menos, nos dois anos
anteriores a assinatura do contrato de empréstimo ou de financiamento, devendo manter essa cota de 50% até a quitacéo
total do empréstimo ou do financiamento. Caso a empresa descumpra condic¢ao, sera aplicada penalidade a ser
definida pelo Banco Central. Recomenda-se que essa penalidade seja uma multa sobre 0 montante do empréstimo ou do
financiamento.

Ressalte-se que se trata de uma opcao voluntaria da empresa em aderir a politica e terg, como contrapartida, reducdo da
taxa de juros sobre o contrato de empréstimo ou de financiamento. As empresas que ndo aderirem ndo gozardo do
beneficio.

Para tanto, serdo acrescentados ao artigo 11 da Lei 4.595, de 1964, os seguintes paragrafos:

Art. 11. Compete ainda ao Banco Central da Republicado Brasil;

§ 3° Em parceria com outros 6rgaos e entidades do Poder Executivo federal, o Banco Central do Brasil editara Politica
de Inclusdo de Género e Etnico-Racial para regulamentar as limitaces de taxas de juros determinadas pelo Conselho
Monetério Nacional com fundamento no art. 4°, inciso 1X, alinea h, desta lei.

84° A politica de que trata 0 §3° deste artigo tera como diretriz central a concessao de condicoes especiais para obtencao
de crédito bancério por parte das sociedades empresarias que tiverem ao menos 50% (cingquenta por cento) dos cargos
de diretoria previstos em seu contrato ou estatuto social e, caso tenhamtal 6rgéo em sua estrutura, 50% (cinquenta por
cento) dos cargos do conselho de administracéo, preenchidos com atengéo a critérios de género e étnico-raciais.

§ 5° Para a obtencéo de crédito no &mbito da politica de que trata o 8§ 3° deste artigo, as sociedades empresarias deverdo
comprovar o atendimento ao requisito previsto no § 4° ao longo dos dois anos anteriores a contratacéo do empréstimo ou
do financiamento.

8§ 6° As sociedades empresarias tomadoras de crédito no ambito da politica de que trata o 8§ 3° deste artigo ficarao
obrigadas a atender o requisito previsto no 84° até a quitacdo integral de suas obrigagoes.

§ 7° O descumprimento ao disposto no paréagrafo anterior sujeita o infrator as penalidades previstas e fixadas no
contrato de concessdo de credito, de acordo com critérios fixados pelo Banco Central ao regulamentar a politica.

O PL 4.251/2023, certamente, estimulara as empresas a promoverem a politica de cotas na alta gestéo, pois tera interesse
em pagar juros menores nos empréstimos e financiamentos. Por outro lado, sera dada oportunidade para mulheres, outros
géneros e pessoas pretas de ascenderem aos cargos diretivos das empresas, criando-se um circulo virtuoso, pois, a
concessdo de crédito para as empresas estimula a economia e, quanto mais empresas aderirem ao programa, mais créditos
serdo concedidos e maior 0 impacto econdmico positivo.

PL inclusdo em licitacOes
O segundo, PL 4252/2023, trata da mesma politica de equidade de género e de raga na &rea das licitagcdes e contratos.
Assim, sdo propostas ateragdes na L e 14.133, de 2021 — Lei de Licitagdes.

A proposta prevé ainclusdo do art. 26-A aLei de Licitagbes, semelhantemente ao que foi proposto nalel do sistema
financeiro, com a seguinte redacéo:

Art. 26-A. No processo de licitacdo, podera ser estabel ecida margem de preferéncia para a contratacio de empresas

gue, atendidos os demai's requisitos técnicos e econdmicos, mantenham no seu conselho de administracao, diretoria
executiva ou Orgaos equivalentes, pelo menos, 50% (cinquenta por cento) de seus membraos, observando critérios de
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género e étnico racial, nos dois anos anteriores a contratacao.

Paréagrafo Unico. Em caso de alteracéo do conselho de administracédo, diretoria executiva ou 6rgaos equivalentes, que
implique na reducéo do percentual minimo de critério de género e étnico racial previsto no caput durante a vigéncia do
contrato, poder& a Administracéo aplicar multa e rescisdo contratual. (NR)

Neste caso, aintencdo € estimular as empresas fornecedoras de bens e servigos a administracdo publica, a manterem nos
6rgéos de cupula, cota minima de 50% com equidade de género e de raca. Caso a empresa altere cota durante a
vigéncia do contrato, sera punida com multa prevista no contrato e rescisao.

A outraalteracdo na Lei de LicitacOes, é a previsdo de que sera critério de julgamento da proposta dos fornecedores a
mesma politica de cotas para a alta gestdo. Para tanto, € acrescido o paragrafo Unico ao artigo 33 com a seguinte redacao:

Art. 33. O julgamento das propostas sera realizado de acordo com 0s seguintes critérios:

"Paragrafo unico. Sera considerado no julgamento das propostas a comprovagao de que o licitante mantém em seu
conselho de administracéo, diretoria executiva ou 6rgaos equivalentes, o percentual minimo de 50% (cinquenta por
cento) de seus membros, observando critérios de género e étnico racial." (NR)

O PL prevé também novaredacdo ao inciso |11 do artigo 60 para acrescentar a equidade racial como critério de desempate
nas licitacles, pois, atualmente, esta prevista somente a equidade entre homens e mulheres.

Caso 0 empate permanega, seria aplicada a regra das cotas de 50% na alta gestéo. Para tanto, se propde o acréscimo do
inciso V ao 81°do artigo 60 da Lel de Licitagdes, com a seguinte redacéo:

§ 1° Emigualdade de condicdes, se ndo houver desempate, serd assegurada preferéncia, sucessivamente, aos bens e
servigos produzdos ou prestados por:

V — empresas que mantenham no seu conselho de administracéo, diretoria executiva ou érgaos equivalentes, pelo menos,
50% (cinguenta por cento) de seus membros, observando critérios de género e étnico racial, ha pelo menos dois anos
anteriores ao julgamento da proposta. (NR)

Vale o registro de que o presente PL 4.252/2023 ndo se confunde com o PL 2.067/2021. Este Ultimo propde a alteracéo da
Lei de LicitacOes para que os editais exijam percentual minimo de pretos e pretas nas empresas no ato da contratacéo. O
PL 4.252/2023 cria politica de equidade e de género na alta gestdo da empresa, complementando o outro PL.

Pode-se acreditar que com essas alteragdes legidativas, se contribui para a reducdo da desigualdade de género e de raca no
mundo corporativo do pais, pois, no julgamento das licitacdes sera considerada politica de equidade mantida pela
empresa. Caso haja empate, a referida politica sera aplicada como critério de escolha da empresa vencedora.

Ambos os PL s sdo totalmente compativeis com a Constitui¢do, pois, ndo ha ofensa aisonomia. Primeiramente, porque a
adesdo a citada politica € voluntaria. Em segundo lugar, trata-se de discriminag&o positiva, pois, visa corrigir o déficit de
mulheres, outros géneros e de negros na alta clpula das empresa no Brasil.

E importante registrar outros dois pontos relevantes que estdo por trés dos PLs. O primeiro € que se trata de criago de
politica de equidade e de inclusdo sem geracdo de despesa para o Estado. Normalmente, politicas nesse sentido sdo
financiadas por meio de incentivos fiscais, 0 que implicaem rendincia de receita piblica. O PL 4.251/2023 serafinanciado
com recursos do proéprio sistema financeiro, gerando um circulo virtuoso, conforme falado, pois, ainstitui¢do financeira
gue conceder o crédito facilitado também se insere em uma agenda positiva de inclusgo.

A empresa beneficiéria do crédito tem oportunidade de capacitar gestores para o seu negdcio, que podem ingressar COmo
trainees e chegarem a alta gest&o. No caso das licitagbes, o Poder Publico daria o exemplo, dando preferénciaem
contratar a empresa vencedora que mantiver a politica equitativa em questéo.

Enfim, os PLs significam uma iniciativa a mais na construcdo de uma sociedade livre, justa e solidéria, como quer o
artigo 3°, | da Constituicao.
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[1] Nesse sentido sdo os livros: NUNES, Cleucio Santos. Direito tributério e meio ambiente. Sdo Paulo: Dialética,
2005; NUNES, Cleucio Santos. Justica Tributéria. Belo Horizonte: Férum, 2019.

[2] Nesse sentido: Em defesa de uma politica de equidade tributaria do ponto de vistaracial. Conjur, 14. Jan. 2023; Trés
pilares para sustentar uma reforma tributéria justa. Conjur, 1°. out. 2018.

[3] Acdes afirmativas raciais constroem uma sociedade justa. Conjur, 27. mai. 2015; Igualdade como causa central das
acOes afirmativas. Conjur, 13. mai. 2015; Indicadores sociais como determinantes das acdes afirmativas. Conjur, 29. abr.
2015; Significado politico e juridico das agdes afirmativas. Conjur, 17. abr. 2015.

[4] NUNES, Cleucio Santos. Em defesa das agdes afir mativas no servigo publico. | nteresse Publico (Impresso), v. 91,
p. 89-111, 2015.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2023-set- 12/cleuci o-nunes-inclusao-genero-raca-al ta-gestao/
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